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81'� da 8<>tância f/JalneáUa � �a«l 
Estado de São Paulo 

Art.io.-

A1"t. 2o. -

' 

LEI N9 272, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1992 

t1ispõe sob1·e 
da base de 

o limite pa1·a atua l ização 
c�lculo do Im�1osto sob1··e a 

Predial e Te1··1·itorj.al Urbana ., . . . . 
o exerc1c10 de 1993. 

[10UTOR JOS� t1IAS PAEZ LIHA, Pi·efeilo HLtniclpal 
da Estância _Balneária de Cal·aguata.tLtba Fa!;o 
saber �u� � Câ.�ia Huhici�al aprb�6t1 e eu iá��iori6 
a seguinte Le i : 

Fica o Poder Executivo autorizado 
a atualiza,lo das bases de cálculo 

' 

de lançamento do Imposto sobre a 
1 ' • ' ' 

a Pfoceder 
p;:i.1:a efeito 

Proprie:dade: 
Predial e Territo1·ial Urbana - IP!U -, _par� o 
exercício de 19?3, até o limite máximo de 
'i.000X(hum mil por ce11to) sobre os valores viger1tes 
em 1992. 
Esta Lei ent�ará em vigor n� data de s�� public�
'�º• revogadas as· disposiç5es em contririo. 

' 

Caragl(atatuba, 17 de dezembro.de 1992. 

Dr. Lima 

Publciado na se,ão de Cornp l emer1 tares, aos 17 
• 

de dezembro de 1?92. 
' . ' 

El i HaC:édõ 
Divisão- de Administraç�o 
''Assi�tente de Dire:t,or· ·· 


